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PROJETO DE LEI Nº 4755/2018 

 

 

Estabelece a obrigatoriedade de instalação de 

temporizador em equipamentos de sinalização 

semafórica com aparelhos detectores de avanço de 

sinal 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA: 

 

Art. 1º  Fica instituída a obrigatoriedade de instalação, em todos os semáforos 

com aparelhos detectores de avanço de sinal, de temporizadores que informem aos 

condutores o tempo restante para a mudança de sinal luminoso  

 

Art. 2º  As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de dotações 

financeiras próprias do Fundo Municipal de Trânsito e Transportes, Lei nº 6.566, de 22 

de maio de 2012. 

 

Art. 3º  Fica estabelecido o prazo de 6 (seis) meses para que o Município 

realize todos os procedimentos necessários à efetivação desta Lei.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de junho de 2018. 

 

 

JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista 

Vereador 

 

ISAIAS MARTINS DE OLIVEIRA 

Vereador 

 

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR 

Vereadora 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

A Constituição Federal reserva privativamente à União a iniciativa de leis 

sobre trânsito e transporte (art.22, XI) e atribui ao Município a competência para ordenar 

o trânsito urbano e o tráfego local, por se tratar de matéria de interesse local (art. 30, I e 

V). 
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O Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº. 9.503/97, dispõe que 

compete "aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua 

circunscrição, planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de 

pedestres e de animais" (art. 24, II, 1ª parte). 

Assim, a fiscalização por meio eletrônico contribui com os órgãos de trânsito 

para o cumprimento das normas constantes do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e as 

Portarias do DENATRAN nº 16/2004, nº 263/2007 e nº 870/2010 estabeleceram os 

requisitos específicos mínimos para a fiscalização de cada infração detectada por sistema 

automático não metrológico de fiscalização, através do registro de imagem. Todavia, as 

portarias não trataram sobre a instalação de temporizadores.  

Ocorre que a instalação de temporizadores nos semáforos é importantíssima, 

tanto para motoristas quanto para pedestres, no que se refere à segurança no trânsito, pois 

a contagem regressiva possibilita ao motorista definir se é capaz ou não de atravessar o 

sinal em tempo hábil, evitando acidentes, fechamento de cruzamentos, e, por conseguinte, 

evitando a incidência na infração de trânsito prevista no artigo 208 do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

Diante das situações acima, o presente projeto de lei visa possibilitar maior 

segurança aos motoristas, uma vez que a utilização dos equipamentos descritos irá 

permitir aos condutores tomarem a decisão de parar ou não, quando da mudança de sinal 

luminoso, com maior segurança. 

Cumpre ressaltar que não há vício de iniciativa, uma vez que o projeto de lei 

consta a indicação de recursos disponíveis próprios para atender aos novos encargos. Com 

efeito, as despesas para a implantação do temporizador serão custeadas com recursos do 

Fundo Municipal de Trânsito e Transportes, Lei nº 6.566, de 22 de maio de 2012, nos 

termos do artigo 8°:  

 

“Art. 8º Os recursos financeiros do Fundo serão geridos pelo seu 

Conselho de Administração e serão, obrigatoriamente, aplicados 

nos seguintes programas:   

I –  (...) 

(...)  

VII - investimento em infraestrutura urbana de suporte aos 

sistemas de circulação, transporte público e trânsito no 

Município, tais como, sinalização vertical, horizontal, 

semafórica e fiscalização eletrônica;  

(...) 

XII - investimento no sistema de controle de tráfego 

inteligente e fiscalização automática;   

(...)” 

 

 

No mesmo sentido, o Código de Trânsito tratou da aplicação da receita de 

multas de trânsito no art. 320: “A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito 
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será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 

policiamento, fiscalização e educação de trânsito”.  

Portanto, a presente propositura visa, em seu cerne, garantir maior segurança 

aos motoristas, pois o temporizador dá condições para o condutor decidir, com certa 

antecedência, se prossegue ou imobiliza o veículo. 


